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INDICAÇÃO  

 

Solicitação de estudos de sinalização para "passagem 
livre à direita em semáforos" regulamentando o trânsito, 
permitindo que veículos façam conversões à direita 
mesmo quando o semáforo estiver vermelho, desde que 
respeitem as normas de segurança e priorizem a 
passagem de pedestres.  

   Considerando que, para implementar essa sinalização necessários 
estudos, ciente de que pode ajudar a melhorar o fluxo de trânsito em certas interseções,  
onde a passagem livre à direita poderia ser segura e benéfica. 

    Considerando que, a sinalização apropriada, pode incluir placas 
indicando a permissão de virar à direita no vermelho, bem como, informando os motoristas 
sobre a nova regulamentação através de campanhas educativas, para garantir que todos 
entendam como proceder e as precauções necessárias. 

     Considerando que, tal implantação pode trazer os benefícios 
potenciais, como a redução de congestionamentos e a melhoria da fluidez do trânsito, 
acompanhados de exemplos de outras cidades que implementaram essa prática com sucesso. 

 Considerando que já podemos destacar alguns trechos como exemplo : 

1) Rua Durvalino Manfio X Avenida Dr Ulisses Guimarães 
2) outro ponto de cruzamento possível liberação para direita na  Atanazio Soares X 

Ulisses Guimarães 
 

    INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 
visando a Solicitação de estudos de sinalização para "passagem livre à direita em 
semáforos" regulamentando o trânsito, permitindo que veículos façam conversões à 
direita mesmo quando o semáforo estiver vermelho, desde que respeitem as normas de 
segurança e priorizem a passagem de pedestres.  Vas 040 

S/S., 08 de Julho de 2024. 

Ítalo Moreira  

Vereador 
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